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Estudo Técnico Preliminar 21/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 08335.003784/2024-33

2. Descrição da necessidade

Contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, da Empresa  de Saneamento de Mato Grosso do Sul (SANESUL), para
fornecimento de serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto para atender às necessidades das  Unidades da Polícia
Federal localizadas nas cidades de Corumbá, Dourados, Naviraí, Ponta Porã e Três Lagoas no estado do Mato Grosso do Sul.
A presente contratação se faz necessária para atendimento da  crescente demanda por água potável, especialmente num cenário
de estiagem cada ano mais persistente, nas diversas unidades da administração pública, tendo em vista a essencialidade da água
para a manutenção da vida e bem estar dos servidores públicos, pessoal terceirizado e público usuário para o desenvolvimento
dos serviços com vistas ao atendimento do interesse público, em especial nas funções de polícia judiciária e administrativa, além
da necessidade da adequação do contrato vigente ao novo regramento da lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 para o ano de 2025
e subsequentes.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Administração e Logística Leônidas Gomes de Oliveira Junior

Requisitante - SELOG Claudemir Mascarenhas Acunha

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de concessionária de serviços públicos autorizada a explorar o serviço pelo Ente Federativo responsável pela região,
sendo a empresa SANESUL, detentora da concessão dos serviços de fornecimento de água e coleta de esgoto nas cidades de
Corumbá, Dourados, Naviraí, Ponta Porã e Três Lagoas onde a Polícia Federal possui unidades operacionais.

O serviço se enquadra nas características de serviço continuado e terá vigência por prazo indeterminado conforme previsão do
artigo 109 da Lei 14.133/2021.

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

Trata-se de fornecedor exclusivo, concessionária do serviço público, autorizada a explorar economicamente os serviços pelo Ente
Público Federativo responsável e com preços autorizados e controlados por Agência Pública (ANEEL).
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6. Descrição da solução como um todo

A contratação da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul (SANESUL), para fornecimento de serviços de abastecimento
de água  e coleta de esgoto visa atender às necessidades das Unidades da Polícia Federal no estado do Mato Grosso do Sul, por
prazo indeterminado (conforme art. 109 da Lei 14.133/2021), em razão da necessidade contínua de utilização de água potável e
serviços de saneamento básico atendendo as condições básicas de higiene e sanitárias essenciais.para o desempenho das
atividades institucionais do órgão.
 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa de quantidade a ser contratada foi baseada no levantamento dos consumos individuais em metros cúbicos das
unidades da Polícia Federal em MS compreendendo o período de outubro de 2023 a setembro de 2024 de forma a se encontrar
um valor médio de consumo mensal para cada unidade.

Posteriormente, considerando que a tarifa de consumo de água e esgoto é variável conforme faixa de consumo e categoria do
consumidor baseada na finalidade do uso do imóvel (poder público, industrial, residencial, etc) aplicou-se os valores vigentes das
tarifas de água e esgoto conforme anexo   na tabela a seguir: Tarifario Sanesul - 2024-2025.pdf

 

MATRÍCULA MUNICÍPIO
CONSUMO 

MÉDIO M3
TARIFA 

FIXA R$

TARIFA 

ÁGUA 

ATÉ 20m³ 

R$

TARIFA 

ÁGUA 

ACIMA 

20m³ R$

TARIFA 

ESGOTO 

ATÉ 20m³ 

R$

TARIFA 

ESGOTO 

ACIMA 20m³ 

R$

IPCA 12 

meses

VALOR 

ESTIMADO 

MENSAL R$

VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL R$

60095396 Corumbá 33 14,55 154,40 414,70 77,20 207,35 4,42% 906,57 10.878,89

20569339 Dourados 126 14,55 154,40 3.381,40 77,20 1.690,70 4,42% 5.553,32 66.639,80

20778960 Dourados 23 14,55 154,40 95,70 77,20 47,85 4,42% 406,92 4.883,10

40569096 Naviraí 81 14,55 154,40 1.945,90 77,20 972,95 4,42% 3.304,89 39.658,72

40684846 Naviraí 1 14,55 7,72 0,00 3,86 0,00 4,42% 27,28 327,42

45175694 Ponta Porã 30 14,55 154,40 319,00 77,20 159,50 4,42% 756,68 9.080,15

45177054 Ponta Porã 45 14,55 154,40 797,50 77,20 398,75 4,42% 1.506,15 18.073,85

45177055 Ponta Porã 13 14,55 100,36 0,00 50,18 0,00 4,42% 172,39 2.068,64

45181810 Ponta Porã 34 14,55 154,40 446,60 77,20 223,30 4,42% 956,54 11.478,47

45642790 Ponta Porã 11 14,55 84,92 0,00 42,46 0,00 4,42% 148,20 1.778,44

45649173/ 

45554071
Ponta Porã 10

14,55 77,20 0,00 38,60 0,00 4,42% 136,11 1.633,34

25031385 Três Lagoas 62 5,71 130,00 1.251,18 65,00 625,80 4,42% 2.169,52 26.034,29

VALOR ESTIMADO ANUAL DO CONTRATO R$ 192.535,11

Considerando ainda que o valor das tarifas vigentes são válidas até 30 de junho de 2025 conforme anexo citado acima, aplicou-se
como índice de correção o valor do IPCA acumulado para os últimos 12 meses até setembro de 2024 de forma a permitir uma
previsão de gasto mais aproximada daquele a ser realizado durante o exercício de 2025.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 192.535,11

A presente contratação tem como estimativa de valor para o exercício de 2025, o valor de R$ 192.535,11 ( cento e noventa e dois
mil quinhentos e trinta e cinco reais e onze centavos)
Considerando tratar-se de estudo técnico preliminar para contratação dos serviços de abastecimento de água e de
coleta e destino final de esgotos sanitários, os quais são executados com exclusividade pela Empresa de Saneamento de Mato
Grosso do Sul (SANESUL) nas cidades de Corumbá, Dourados, Naviraí, Ponta Porã e Três Lagoas, onde estão instaladas as
unidades descentralizadas da Polícia Federal no interior do estado de Mato Grosso do Sul.
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Entende-se como inaplicáveis as pesquisas de preços com base nos parâmetros do art. 5º da IN 65/2021.
Trata-se de serviço remunerado por tarifa pública, tornando, salvo melhor juízo, desnecessária a realização de pesquisa de preços
variada.
As tarifas vigentes constam do anexo    e foram publicadas no Diário Oficial Eletrônico doTarifario Sanesul - 2024-2025.pdf
Estado de Mato grosso do Sul nº 11.493 de 17 de maio de 2024, páginas 28, 29 e 30 e estão disponibilizadas para consulta no
endereço eletrônico: https://www.sanesul.ms.gov.br/evolucao-tarifaria.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há agrupamento, pois o fornecedor é exclusivo nos municípios onde o serviço é prestado.

O pagamento será mensal, derivado da própria natureza dos serviços, uma vez que o consumo é medido mensalmente e emitido
faturas para pagamento pelo Usuário.

Figura-se neste caso um tipo de contrato de adesão, onde o usuário se submete às condições de prestação de serviços e paga
pelo consumo efetivamente medido.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Id pca PNCP: 00394494000136-0-000013/2024

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

ID do item no PCA: 470

Classe/grupo: 692 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO

Identificador da Futura Contratação: 200354-90038/2023

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação visa o fornecimento de água potável e coleta de esgoto e consequentemente, a viabilização dos trabalhos
investigativos, administrativos e atendimento ao público nas diversas unidades da Polícia Federal em MS, sendo o resultado a ser
atingido, a manutenção dos serviços.

13. Providências a serem Adotadas

Considerando que toda a infraestrutura já se encontra implementada e disponível às unidades da Polícia Federal, não há
providências prévias à celebração do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Maior utilização de recursos naturais proveniente de recursos hídricos especialmente em períodos de estiagem onde a baixa
umidade do ar e temperaturas elevadas elevam o consumo de água potável.

Tal aumento de utilização poderá ser mitigada com a adoção de programas de uso racional da água. 
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaramos a contratação viável, conforme os parâmetros acima e tendo em vista que o fornecimento é totalmente estabelecido
por Legislação Federal e as concessionárias sujeitas à fiscalização da ANA (Agência Nacional de Águas e Sanemaneto Básico) e
por já estar prevista a sua  contratação no PGC 2025 da SR/PF/MS.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LEONIDAS GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

DAIANE MACHADO SEVERO DOS SANTOS FLORES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 08/11/2024 às 18:29:44.

 

 

 

 

 

 

CLAUDEMIR MASCARENHAS ACUNHA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 08/11/2024 às 17:53:01.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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